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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 25 de outubro de 2011

(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 18 horas e 08 minutos)

PRIORIDADE

Discussão

ITEM ÚNICO

PROJETO DE LEI Nº 3.443-A, DE 2008

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 3.443-A, de 2008, que dá nova redação a dispositivos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, objetivando tornar mais eficiente a persecução penal dos crimes de lavagem de dinheiro; tendo pareceres: da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação deste, com substitutivo, e pela rejeição do PL 3.247/08, apensado (Relator: Dep. Antonio Carlos Biscaia); e da Comissão Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, nos termos do Substitutivo da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, com subemendas; e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do PL 3.247/08, apensado (Relator: Dep. Colbert Martins). 
Tendo apensado (1) o PL nº 3.247/08.
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